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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIfi'RA MT'NICIPAL DE CÀPEI.A
GABIIIETE DA PREE:ETTÀ

PORTARIA 46
05 DE JANEIRO DD 2O2I

A PRtf,'EITA MUNICIPAL DE CAPELA, no uso das atribuições
que the são conferidas pela [,ei Orgânica Municipal e em sintonia com
os dispositivos da [,ei Complementar n." 16, de 02 de junho de 2011.

RESOLVE:

Art. 10 Conceder à servidora LUCIEITE MENEZES,
portadora do RG n" 927o,66, expedido pela SSP/SE, e do CPF n"
663.318.625-87, matricula no 548, ocupante do cargo de A[IX.
SERVIçOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educaçáo, com
exercício de suas atividades na Escola Municipal MaJor Honorino
Leal, 90 (noventaf dias de Licença Prêmio, referente ao qulnquênio
que val 1995/2OOO.

Art. 2" - Esta portaria entra em ügor em 05/0112021 até
os/04/2o2r.

Gabinete da Prefeita Municipal de Capela, Estado de Sergipe,
ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.
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